
PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 49/2015 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

 

1.   De autoria do ilustre Prefeito, o Projeto de Lei referenciado, autuado sob nº 49, de 

2015, autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar os terrenos urbanos que especifica e dá outras 

providências. 

 

2.   Cumpridas as etapas do processo legislativo e tendo a proposição em foco sido 

aprovada em todas elas, foi determinado o seu retorno à presente Comissão a fim de ser emitido 

parecer de redação final, nos termos do artigo 233 do Regimento Interno desta Casa. 

 

3.  Era o que cabia relatar. 

  

FUNDAMENTAÇÃO  

 

4.   A matéria foi aprovada com a incidência de duas emendas, razão pela qual foi 

suprimido o artigo 1º primitivo e modificada a redação do artigo 2º original (artigo 1º na presente 

redação final). 

 

5.   O texto apresenta ainda duas imperfeições técnicas, no tocante à ementa, na medida 

em que a doação é ato a ser praticado pela pessoa jurídica Município e não por um de seus órgãos 

despersonalizados, como é o caso do Poder Executivo e há somente uma outra providência a ser 

tomada e não várias providências.  

 

6.   Quanto aos demais dispositivos não se verificou nenhuma outra imperfeição 

técnica ou gramatical e nem vícios de linguagem ou erros materiais que ensejem correção por parte 

desta Comissão.  

 

CONCLUSÃO  

  

7.   Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei nº 49/2015 a redação final constante da minuta em anexo, que, nos termos do que 



dispõe o artigo 136 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer e com a qual deverá 

ser submetido à sanção do Prefeito. 

 

 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 2015. 

 

 

Vereadora Fernanda Oliveira 

Relatora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 49/2015 

(REDAÇÃO FINAL) 

 

 

Autoriza o Município a alienar terrenos urbanos 

que especifica e dá outra providência.  

 

 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de 

Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 86, inciso VII da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bonfinópolis de Minas decreta e ele, em seu 

nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica o Município autorizar a alienar, mediante procedimento licitatório, na 

modalidade concorrência, observada a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, os bens imóveis pertencentes ao patrimônio do Município de Bonfinópolis de Minas, a 

seguir relacionados: 

 

Ordem Lote Área M² Quadra Bairro 
01 01 303,00  33 Frei Humberto 

02 02 302,30  33 Frei Humberto 

03 03 307,30  33 Frei Humberto 

04 04 306,30  33 Frei Humberto 

05 05 301,30  33 Frei Humberto 

06 06 303,30  33 Frei Humberto 

07 07 310,80  33 Frei Humberto 

08 08 311,80  33 Frei Humberto 

09 09 301,40  33 Frei Humberto 

10 10 317,40  33 Frei Humberto 

11 11  324,60  33 Frei Humberto 

12 01 327,30  34 Frei Humberto 



13 02 333,40  34 Frei Humberto 

14 03 333,40  34 Frei Humberto 

15 04 336,10  34 Frei Humberto 

16 05 327,30  34 Frei Humberto 

17 06 329,30  34 Frei Humberto 

18 07 329,40  34 Frei Humberto 

19 08 329,40  34 Frei Humberto 

20 09 334,80  34 Frei Humberto 

21 10 334,80  34 Frei Humberto 

22 11 337,10  34 Frei Humberto 

23 12 329,50  34 Frei Humberto 

24 01 313,80 35 Frei Humberto 

25 02 313,80 35 Frei Humberto 

26 03 375,90  35 Frei Humberto 

27 04 361,40  35 Frei Humberto 

28 05 360,60  35 Frei Humberto 

29 06 315,40  35 Frei Humberto 

30 07 315,40  35 Frei Humberto 

31 08 306,00  35 Frei Humberto 

32 09 300,30  35 Frei Humberto 

33 10 353,90  35 Frei Humberto 

34 11 339,90  35 Frei Humberto 

35 12 342,50   35 Frei Humberto 

36 13 307,70  35 Frei Humberto 

37 14 301,90  35 Frei Humberto 



38 01 358,20  36 Frei Humberto 

39 02 329,70  36 Frei Humberto 

40 03 314,40  36 Frei Humberto 

41 04 323,20  36 Frei Humberto 

42 05 315,40  36 Frei Humberto 

43 06 318,00   36 Frei Humberto 

44 07 324,50  36 Frei Humberto 

45 01 300,10 37 Frei Humberto 

46 02 300,20  37 Frei Humberto 

47 03 298,00 37 Frei Humberto 

48 04 292,80  37 Frei Humberto 

49 05 292,50  37 Frei Humberto 

50 06 301,90  37 Frei Humberto 

51 07 296,00  37 Frei Humberto 

52 08 291,10  37 Frei Humberto 

53 09 300,70   37 Frei Humberto 

54 10 300,70  37 Frei Humberto 

55 11 286,70  37 Frei Humberto 

  

  Parágrafo único. As condições da alienação serão estabelecidas no edital de 

licitação.    

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Bonfinópolis de Minas, 9 de Dezembro de 2015. 

 

DONIZETE ANTÔNIO SANTOS 

Prefeito 


